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ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA, 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, REALIZADA EM 21 DE MAIO DE 2018. 

 
MESA EXECUTIVA:    AMARILDO APARECIDO CORREA 
           FLÁVIO JOSÉ DE AMORIM 
           JOSÉ ANDRADE DOS SANTOS                                             
                                          
 
                     Aos vinte e um dias do mês de maio do ano dois mil e 
dezoito, nesta cidade de Assaí, Estado do Paraná à hora regimental e na Sala das 
Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, instalada na Rua Senador Souza Naves nº 
371, presentes os Senhores Vereadores: AMARILDO APARECIDO CORREA, ANTÔNIO 
MENEGILDO GAVIÃO MANOEL, FLÁVIO JOSÉ DE AMORIM, JOSÉ ANDRADE DOS 
SANTOS, ÉLCIO ALVES DOS SANTOS, JULIANA DA SILVA, MICHELLE MATIE 
MORIKAWA, MINORU PAULO TAKAZAKI e WALDENEI SIMÕES, cujos nomes 
constam da folha de presença em anexo, realizou-se a DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO 
ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, sob a presidência do Vereador AMARILDO 
APARECIDO CORREA e secretariado pelos Vereadores Flávio José de Amorim e José 
Andrade dos Santos. Verificada a existência de número legal, o Senhor Presidente, 
declarou em aberto os trabalhos da presente Sessão. Em seguida solicitou ao vereador 
José Andrade dos Santos que fizesse a leitura bíblica. Prosseguindo determinou a 
Secretária da Casa, que procedesse a leitura da ATA da DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA, 
realizada em 14 de maio de 2018, a qual lida e julgada conforme, foi aprovada sem 
observação. Continuando determinou a leitura das matérias constantes do 
EXPEDIENTE: Ofício nº 210/2018, de 17 de maio de 2018, de autoria do Prefeito 
Municipal, Senhor Acácio Secci, encaminhando o Projeto de Lei nº 040/2018, datado de 
17 de maio de 2018, Súmula: Autoriza o Poder Executivo a ofertar contrapartida no 
programa MCMV-SUB50 para o término da obra social: A COMISSÃO DE JUSTIÇA, 
FINANÇAS E SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA OPINAR; 
Requerimento nº 011/2018, de 18 de maio de 2018, de autoria de todos os senhores 
vereadores, requerendo que seja inserido em Ata Moção de Aplausos ao Sargento 
Rivelino do Nascimento Santos, Policial destaque do mês de abril; Requerimento nº 
012/2018, de 18 de maio de 2018, de autoria de todos os senhores vereadores, 
requerendo que seja inserido em Ata Moção de Aplausos ao senhor Edson Teixeira 
Borges, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores do Comércio de Assaí; 
Requerimento nº 013/2018, de 18 de maio de 2018, de autoria de todos os senhores 
vereadores, requerendo que seja inserido em Ata Moção de Aplausos ao Senhor 
Anderson Ferreira Maciel, Presidente do Sindicato dos Movimentadores de Mercadorias 
em geral em Assaí e Região: DEFERIDO; Indicação nº 047/2018, de 16 de maio de 
2018, de autoria do vereador Élcio Alves dos Santos, solicitando a instalação de placas 
de sinalização indicativa dos serviços de utilidade pública, administrativos, jurídicos e 
pontos turísticos em nossa cidade; Indicação nº 048/2018, de 16 de maio de 2018, de 
autoria do vereador Élcio Alves dos Santos, para que sejam realizados os serviços de 
capinagem e limpeza no terreno existente na Rua Virgilio Spuri, na Vila Prudêncio de 
nossa cidade. Indicação nº 049/2018, de 16 de maio de 2018, de autoria do vereador 
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Élcio Alves dos Santos, para que seja providenciado os reparos e manutenção que se 
fazem necessários na Academia da Terceira Idade existente no Conjunto Sol Nascente 
II: OFICIE-SE. Terminado os despachos, por Questão de Ordem o Vereador Antônio 
Menegildo Gavião Manoel, após fazer as suas considerações, solicitou que o Projeto de 
Lei sob nº 039/2018, que trata da reestruturação do plano de cargos e salários dos 
servidores ativos do município de Assaí, fosse votado na presente Ordem do Dia, tendo 
em vista previsão regimental, uma vez que já foi votado em primeira discussão em 
sessão extraordinária, realizada no dia 18 de maio do corrente. Livre a palavra aos 
senhores vereadores, não havendo manifestação foi aprovado por unanimidade de votos 
o pedido do Vereador Antônio Gavião. Em seguida o vereador Antônio também 
solicitou que o Projeto de Lei sob nº 040/2018, que consta com seus respectivos 
pareceres favoráveis, fosse incluído na presente ordem do dia e votado em única 
discussão e votação. Livre a palavra aos senhores vereadores, não havendo 
manifestação foi aprovado por unanimidade de votos o pedido do Vereador Antônio 
Gavião, passando em seguida ao período da ORDEM DO DIA, o Senhor Presidente 
procedeu a leitura das matérias constantes: Parecer das Comissões de Justiça e Redação, 
Finanças, Orçamento e Tomada de Contas e Educação Saúde Pública e Assistência 
Social, opinando favoravelmente a aprovação do Projeto de Lei nº 040/2018, datado de 
17 de maio de 2018, Súmula: Autoriza o Poder Executivo a ofertar contrapartida no 
programa MCMV-SUB50 para o término da obra social. Livre a palavra aos senhores 
vereadores, não havendo manifestação, dada a votação, foi aprovado por unanimidade 
de votos em única discussão e votação; Parecer das Comissões de Justiça e Redação e 
Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, opinando favoravelmente a aprovação do 
Projeto de Lei nº 039/2018, datado de 15 de maio de 2018, de autoria do Executivo 
Municipal, Súmula: Reestrutura o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos 
Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do Municipio de Assaí, 
criado pela Lei nº 800/2004 e dá outras providências. Livre a palavra aos senhores 
vereadores, dela fez uso a vereadora Juliana da Silva, após saudar a todos os presentes, 
disse que na sessão extraordinária realizada na sexta feira, se manifestou contra a 
aprovação do projeto da reestruturação e que estaria apresentando uma emenda ao 
projeto, porém ao analisar melhor a matéria constatou que não seria necessária tal 
emenda, razão pela qual votará favorável ao projeto nessa noite. Em seguida solicitou 
ao Senhor Presidente que tome providencias para cumprir os tramites regimentais para 
votação dos projetos nesta Casa, objetivando que os vereadores tenham mais tempo para 
estudar os projetos e que também solicite aos membros das comissões permanentes que 
se reúnam para analisar os projetos e assim emitirem os devidos pareceres. Em seguida 
o Senhor Presidente disse que estará oficiando os presidentes das comissões para que se 
reúnam para analisar os projetos antes de entrarem em pauta das sessões. Também disse 
a vereadora Juliana que da mesma forma com que foi cobrada por sua pessoa, também 
lhe fara cobranças para que seja mais pontual às reuniões. Neste momento houve alguns 
manifestos por parte de alguns vereadores quanto aos pronunciamentos do Presidente 
Amarildo e da Vereadora Juliana. Ninguém mais desejando se manifestar passou-se a 
votação, ficando o Projeto de Lei sob nº 039/2018, aprovado por unanimidade de votos 
em segunda e última discussão e votação. Esgotadas as matérias em pauta, passou-se ao 
período final das EXPLICAÇÕES PESSOAIS. O Senhor Presidente deixou livre a palavra 
aos senhores vereadores. Pronunciamentos dos senhores vereadores, foram gravados em 
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mídia eletrônica anexa a esta ATA, conforme determina o artigo 145, § 2º, alínea “e”, 
do Regimento Interno desta Câmara Municipal. 

ENCERRAMENTO. 
 
Esgotadas as matérias em pauta e nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente 
agradeceu a presença dos Senhores Vereadores, imprensa, munícipes assaienses, 
funcionários, e em nome de Deus declarou por encerrado os trabalhos da presente 
Sessão, do que para constar, lavrou-se a presente ATA.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
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